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Portaria Nº 1312/2022 – seaster
o Secretário de eStado de aSSiSteNcia Social,traBalHo,eMPreGo 
e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/1193901
reSolve:
autorizar o pagamento de 06 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada 
Servidor citado aBaiXo:
PaUlo SÉrGio de SoUZa NaSciMeNto, Mat 5946524/3, carGo 
aSSeSSor, que se deslocará aos municípios Soure, Salvaterra e cachoeira 
do Arari, para Acompanhamento do Programa de Qualificação, no período 
de 19/09 à 25/09/2022.
Classificação Orçamentária:
43105- 11.333.1504.8948 0101006357 266.730 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, trabalho, emprego e renda em, 
16 de Setembro 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de estado de assistência Social, trabalho, emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 854321

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 1300/2022 – GaBs/seaster
o Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, 
eMPreGo e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2022/736080
reSolve:
lotar a servidora Mara reGiNa liMa doS SaNtoS, matrícula 57231868/ 
2, no UaPi Nosso lar Socorro Gabriel – 022421400000000 a contar de 
20/05/2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, trabalho, emprego e renda, em 
15 de setembro de 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de estado assistência Social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
Portaria N° 1299/2022 – GaBs/seaster
o Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, 
eMPreGo e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2022/758021
reSolve:
lotar o servidor GeNeSiS carvalHo da Silva, matrícula 3542747/ 
1, no UaPi Nosso lar Socorro Gabriel – 022421400000000 a contar de 
20/05/2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, trabalho, emprego e renda, em 
15 de setembro de 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de estado assistência Social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/
Portaria N° 1298/2022 – GaBs/seaster
o Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, 
eMPreGo e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2022/1104345
reSolve:
lotar a servidora JaciNete coSta araUJo, matrícula 55209248/ 
1, no UaPi Nosso lar Socorro Gabriel – 022421400000000 a contar de 
30/06/2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, trabalho, emprego e renda, em 
15 de setembro de 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de estado assistência Social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
Portaria N° 1297/2022 – GaBs/seaster
o Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, 
eMPreGo e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2022/1109219
reSolve:
lotar a servidora WaleSca MaGalHaeS BeNteS, matrícula 55209261/ 
1, no UaPi Nosso lar Socorro Gabriel – 022421400000000 a contar de 
30/06/2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, trabalho, emprego e renda, em 
15 de setembro de 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de estado assistência Social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
lista final das entidades aptas a participar da eleição do cedPi-Pa biênio
2022/2024 o conselho estadual dos direitos da Pessoa idosa – cedPi/

Pa com base na lei n° 6.634, de 29 de março de 2004 e no regimento 
interno, considerando as eleições para o biênio 2022/2024 constituiu 
comissão eleitoral publicada pela Resolução 02/2022 em diário oficial Nº 
35.079, de 17 de agosto de 2022, e torna público a lista final das entidades 
da sociedade civil aptas a participar da assembleia de geral para condução
do processo eletivo à composição do cedPi/Pa, biênio 2022-2024, a 
ocorrer no dia 28 de setembro de 2022.
1.1 – lista de entidades aptas a participar da assembleia geral:
• Associação dos Idosos do Pará – ASSIPA;
• Associação dos Renais Crônicos e Transplantados do Pará - ARCT-PA;
• Associação Brasileira de Alzheimer - ABRAz;
• Associação da Terceira Idade do Bairro da Terra Firme – ATIBTF;
• Associações de Aposentados e Pensionistas do Pará - FAAPPA;
• Associação dos Deficientes Visuais do Baixo Amazonas – ADEVIBAM;
• Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 12ª Região –
crefito;
• Conselho Regional de Serviço Social - CRESS;
• Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia – SBGG;
• Ordem dos Advogados do Brasil Secção Pará - OAB-PA;
• Pastoral da Pessoa Idosa – PPI;
Belém, 15 de setembro de 2022
riane reis da Silva
Presidente da comissão eleitoral
Portaria Nº 1274 de 16 de seteMBro 2022.
o Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, 
eMPreGo e reNda, no uso de suas atribuições que foram delegadas 
através do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doe nº 
33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSideraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da
lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
reSolve:
i – deSiGNar o(a) servidor(a), JoSÉ Marivaldo aldo da coNceiÇÃo, 
Matrícula: 63207/3, assistente administrativo, lotado na dQPe/cQP, 
para atuar como fiscal titular e o(a) servidor(a) raoNi raiol torreS, 
Matrícula: 5946866/1, Gerente de Projetos, lotado na coPePi/dQPe, para
atuar como suplente do contrato administrativo n° 71/2022, celebrado 
com a empresa, iNStitUto de deSeNvolviMeNto do Para - ideP, cujo 
o objeto é a prestação de serviços educacionais de qualificação social e 
profissional voltados ao atendimento do “PROJETO QUALIFICA PARÁ” no 
âmbito do Plano Estadual de Qualificação Social e Profissional–PQSP/PA– 
SeaSter, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em 
edital e seus anexos.
em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e
demais legislações correlatas.
i – esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 16 de setembro de 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, eMPreGo 
e reNda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1275 de 16 de seteMBro 2022.
o Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, 
eMPreGo e reNda, no uso de suas atribuições que foram delegadas 
através do decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no
doe nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
coNSideraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da
lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
reSolve:
i – deSiGNar o(a) servidor(a), reGiNa GUadalUPe doS SaNtoS 
MoraeS, Matrícula:
3193926/1, Professora, lotado na dQPe/cQP, para atuar como fiscal 
titular e o(a) servidor(a) Silvia criStiNa de oliveira PeSSoa, 
Matrícula: 5962728/1, coordenadora, lotado na dQPe/cQP, para atuar 
como fiscal Suplente do contrato administrativo n° 69/2022, celebrado 
com a empresa, aSSociaÇÃo BraSileira de deSeNvolviMeNto 
SUSteNtavÉl da aMaZÔNia – aBradeSa, cujo o objeto é a prestação 
de serviços educacionais de qualificação social e profissional voltados ao 
atendimento do “ProJeto QUalifica Pará” no âmbito do Plano estadual 
de Qualificação Social e Profissional–PQSP/PA– SEASTER, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em edital e seus anexos.
em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 16 de setembro de 2022.
iNoceNcio reNato GaSPariM
Secretário de eStado de aSSiStÊNcia Social, traBalHo, eMPreGo 
e reNda
Matrícula 5945555/1


